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PORTARIA N° 369/2006 

Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade 
Convite42/2006 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade 
de Convite sob n° 42/2006, que trata da Contratação de empresa sob regime de empreitada 
global para fornecimento de peças e serviços de mao de obra na recuperação do Trator Esteira 
da frota deste municipio. 

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de Março de 2006. 

NELIO NI 	UA22ELLI 
nidipal 

exercicio 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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